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As partes signatárias requereram a extensão das al-
terações do contrato coletivo a todos os empregadores 
do mesmo setor de atividade não filiadas na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal de 1,5 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores por conta de outrem abrangidos.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais impe-
rativas.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 
29 de agosto de 2017, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho e observados os cri-
térios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, nomeadamente 
o critério previsto na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da 
RCM, promove -se a extensão das alterações do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a APEC — Associação Portu-

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto n.º 29/2017
de 3 de outubro

O Decreto n.º 12/2013, de 18 de junho, procedeu à ex-
clusão do regime florestal total de uma parcela de 4 hec-
tares, até então integrada na Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, para instalação de uma unidade industrial 
de cerâmica, no âmbito da Zona Industrial da Mota. Essa 
exclusão foi compensada pela submissão ao regime flores-
tal total de duas parcelas limítrofes, perfazendo um total 
de 45,5 hectares, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
referido Decreto.

Instalada a unidade industrial de cerâmica, vem agora o 
Município de Ílhavo, entidade gestora da Zona Industrial 
da Mota, solicitar a exclusão de 0,3835 hectares da Mata 
Nacional das Dunas da Gafanha, por forma a permitir a 
ampliação de parte das instalações fabris, em terrenos in-
cluídos em Espaço de Atividades Económicas — Nível I 
(solo urbano), num processo ao qual se reconhece relevante 
interesse económico e social.

Concomitantemente procede -se à reintegração na Mata 
Nacional das Dunas da Gafanha de uma parcela de terreno 
com 0,3840 hectares, propriedade da empresa detentora 
da unidade industrial.

O presente decreto é elaborado em cumprimento do 
disposto nos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 32.º do Decreto de 
24 de dezembro de 1901, publicado no Diário do Go-
verno, n.º 296, de 31 de dezembro de 1901, que aprova a 
organização dos Serviços Florestais e Aquícolas e define 
a submissão de terrenos ao regime florestal e do disposto 

guesa de Escolas de Condução e o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 27 de setembro de 2017. 



5574  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

no § 4.º do artigo 4.º do Decreto de 24 de dezembro de 
1903, publicado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 de 
dezembro, que aprova a regulamentação para a execução 
do regime florestal.

Procede -se ainda ao aclaramento do Decreto n.º 12/2013, 
de 18 de junho, explicitando a integração na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha das duas parcelas então submetidas 
ao regime florestal total.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., e a Câmara Municipal de Ílhavo, que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal total

1 — É excluída do regime florestal total, ao qual foi 
submetida pelo Decreto n.º 2698, de 26 de outubro de 1916, 
uma área de 0,3835 hectares da Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, delimitada na planta constante do anexo ao 
presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 — A exclusão prevista no número anterior visa permi-
tir a ampliação de uma unidade industrial contígua.

Artigo 2.º

Medidas a adotar

1 — A retirada do material lenhoso existente na  parcela 
de terreno referida no artigo anterior só pode ser efe-
tuada após o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., proceder à sua alienação.

2 — O proprietário da unidade industrial a que se refere 
o n.º 2 do artigo anterior é responsável pelo cumprimento 
de todas as medidas e ações previstas no âmbito do Sistema 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, em toda a envol-
vente da unidade industrial e infraestruturas associadas, e 
por todos os trabalhos daí decorrentes.

Artigo 3.º

Submissão ao regime florestal total

1 — É submetida ao regime florestal total a parcela de 
terreno com a área de 0,3840 hectares, delimitada na planta 
constante do anexo ao presente decreto.

2 — A referida parcela é incorporada na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha.

3 — As parcelas submetidas ao regime florestal total 
nos termos do artigo 3.º do Decreto n.º 12/2013, de 18 de 
junho, são igualmente incorporadas na Mata Nacional das 
Dunas da Gafanha.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
setembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 15 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de setembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2017/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores para o Ano de 2018

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 
9 de outubro, aprova o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2018, 
constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 7 de setembro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

ANEXO

(a que se referem o n.º 1 do artigo 1.º e o n.º 1 do artigo 3.º)

Área a excluir e área a submeter ao regime florestal total 


